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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 001/2023 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR BRÍCIO BRUNO SANTOS BRILHANTE, 
CPF 067.503.094-37, para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
DE FINANÇAS, Símbolo PMP-CC, acumulando a função de Tesoureiro, servindo-lhe de 
título a presente portaria. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 

 
   

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 002/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JÚLIO CÉZAR PEREIRA DA SILVA, CPF: 043.234.354-
79 para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 

 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 003/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

  
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA, CPF 
514.157.204-87, para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, símbolo código PMP-CC, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

   
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
 

_________________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 004/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MARCIELA ROQUE FERREIRA, CPF: 080.163.154-88, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, símbolo código PMP-CC, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 

 
 

   
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 005/2023 
 
 
 
   A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e em atendimento às disposições conferidas pela Lei Federal de nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, e Decreto Municipal de nº 02 de 04/2010 de 30 de março de 2010. 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º - NOMEAR: os Srs. JÚLIO CÉZAR PEREIRA DA SILVA, JOILSON 
BENTO DE SOUZA E GERLANE PAULINO DA SILVA tendo o primeiro à atribuição de 
Pregoeiro e os demais integrantes da sua equipe de apoio, para os procedimentos 
inerentes a realização de licitação da Modalidade de PREGÃO. 
 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
 
_________________________________________________________________________________ 

 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 006/2023 
 
 
 
 
   A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e em obediência ao que 
determina a Lei Orgânica do Município combinado com o parágrafo 4º, do art. 51, da Lei 
Federal de nº 8.666/93 e suas atribuições posteriores. 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
 
 Art. 1º - NOMEAR: os Srs. JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA, JOILSON 
BENTO DE SOUZA e GERLANE PAULINO DA SILVA, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, competindo-lhe o 
direito a prática de todos os atos necessários ao processo e julgamento das licitações. 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 007/2023 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e do art. 47, I da Lei Nº. 120/2007 
de 11 de maio de 2007, e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR LÚCIA HELENA BARROS DA ROCHA, CPF: 
394.883.224-20, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PRESIDENTE DO 
IPMP, símbolo código IMP – CC, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________ 

 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 008/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e art. 47, III da Lei Nº. 120/2007 de 
11 de maio de 2007 e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR VANESSA LOURENÇO DE OLIVEIRA, CPF: 
076.624.894-18, para ocupar o cargo de provimento em comissão de TESOUREIRA, junto 
ao Instituto de Previdência Municipal de Pilões, símbolo código IMP-CC, servindo-lhe de 
título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 009/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ANTÔNIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, CPF: 009.980.354-
24, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 
TRANSPORTES, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 010/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JAIME SEBASTIÃO DE SOUZA NETO, CPF: 
096.266.694-70, para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TURISMO, símbolo código PMP- 
CC, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 011/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR LEVY DOS SANTOS SILVA, CPF: 100.068.644-22, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de COODENADOR DE PROGRAMAS DE 
PROGRAMAS SOCIAIS, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Promoção do Desenvolvimento Humano, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 012/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR FERNANDO CORDEIRO DE LIMA, CPF: 977.529.164-04, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS DE 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO MECÂNICA, símbolo código PMP-CC, lotado na 
Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 013.2023 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR EMANOEL VILANEZ FERNANDES DE SOUZA, CPF: 
051.539.654-06, para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE CULTURA E ESPORTE, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria 
Municipal de Cultura e Esportes, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
 
_________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 014/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR PEDRO VALNICÉLIO DOS SANTOS, CPF: 028.757.834-
83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL II, 
símbolo código PMP - CC, lotado no Gabinete da Prefeita, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 015/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR EDILSON MENDES DA SILVA, CPF: 031.558.844-60, do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, símbolo código 
PMP - CC, vinculado ao Gabinete da Prefeita, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA Nº 016/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ROBERTO RODRIGUES PEREIRA, CPF 738.512.137-34, 
para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE OBRAS, SERVIÇOS 
URBANOS E INFRAESTRUTURA símbolo código PMP-CC, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 

 
 
 



 
  

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Pilões 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado Pela Lei Municipal nº 05/93 de 22 de setembro de 1993 

 

 

   

Num.:  001 Pilões, segunda-feira, 02 de janeiro de 2023. Pag.:   005 

 

Prefeitura Municipal – Fazenda Santa Cruz, PB-077, s/n, CEP: 58.393-000 – Pilões-PB. 
CNPJ 08.786.626/0001-87 – Tel. 35021102 

 
 

PORTARIA Nº 017/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR DIOGENES DA COSTA RODRIGUES, CPF 071.728.144-
28, para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, símbolo código PMP-CC, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 018/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR LEANDRO SALVADOR, CPF: 095.034.134-78, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 019/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR CARMELITA DOS SANTOS SILVA, CPF: 089.981.094-25 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretária Municipal de Educação, servindo-lhe de 
título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 020/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR GILDIVAN VICENTE DOS SANTOS, CPF: 055.644.464-
70, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Infraestrutura, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 021/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ANA LUIZA SOARES DA SILVA, CPF: 701.993.394-73, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-
lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 

_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 022/2023 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ANTÔNIO ROCHA DA SILVA, CPF: 019.606.804-55, do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código 
PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 023/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ ADEILDO TEODOSIO DA SILVA, CPF: 
033.769.594-63, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação Esporte e lazer, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 024/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR DAMIÃO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 
478.125.914-68, para ocupar o cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 025/2023 
 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR RAFAEL AUGUSTO DOS SANTOS, CPF: 017.530.134-
45, para ocupar o cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 026/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ELENILDO MENDES DA SILVA, CPF: 798.000.844-87, 
para ocupar o cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 027/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ ADINALDO FREIRE FERNANDES, CPF: 
060.230.434-29, para ocupar o cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 028/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ ADRIANO SEVERINO DA SILVA, CPF: 
066.349.874-08, para ocupar o cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 029/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ CÍCERO DE SOUZA XAVIER, CPF: 982.291.174-
20, para ocupar o cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 030/2022 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 050.974.764-
76, para ocupar o cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 031/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MURILO GREGÓRIO DA SILVA, CPF: 878.063.637-34, 
para ocupar o cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL III, símbolo 
código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________ 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 032/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JUSSIEUX RONELLI SIMPLÍCIO BORGES DE BRITO, 
CPF: 036.373.504-67, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, símbolo código PMP-CC, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 033/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR WAGNER ALVES DOS SANTOS, CPF n° 072.663.154-09 
para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-
lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 034/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ SOARES DA SILVA FILHO, CPF n° 038.346.224-
00 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e infraestrutura, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 035/2023 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR LENILDO DOS SANTOS SILVA, CPF n° 053.909.974-09 
para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e 
Infraestrutura servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 036/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MANOEL DOMINGOS DE OLIVEIRA, CPF: 414.495.764-
00 para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE PROTEÇÃO E 
GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, símbolo código PMP-CC Secretaria de Obras, 
Serviços Urbano e infraestrutura servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 037/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR SEVERINO DO RAMO DE BARROS, CPF: 798.102.924-
49 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 038/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR SABRINA ROQUE DA SILVA FERNANDES, CPF: 
700.379.964-28, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE 
MÍDIAS DIGITAIS símbolo código PMP-CC, lotado no Gabinete da Prefeita, servindo-lhe 
de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 

 
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 039/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR SEVERINO ANDRÉ GOMES, CPF: 091.250.744-66 para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE MÍDIAS DIGITAIS, 
símbolo código PMP-CC, lotado no Gabinete da Prefeita, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 040/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ROSILENE VICTOR ALVES, CPF: 965.922.494-04 para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo 
código PMP-CC, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-lhe de 
título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 041/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR THIAGO JOSÉ FERREIRA FLOR DE SOUZA, CPF 
089.610.354-44 para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL NÍVEL I, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 042/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MARIA DO SOCORRO DE SOUZA, CPF 358.836.264-91, 
para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, 
símbolo código PMP-CC, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

   
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 043/2023 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR RAPHAELA BARACUHY DO VALE ACCIOLY 
PIMENTEL, CPF: 063.525.064-02, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR JURÍDICO ESPECIAL, símbolo código PMP - CC, lotado no Gabinete da 
Prefeita, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 
 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 

 
 
   

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 044/2023 
 
 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 

 
Art. 1º - NOMEAR JOSÉ LUCIANO PEREIRA DA SILVA, CPF: 089.869.884-

70 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 045/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ALMIR RODRIGO SIMIÃO DA SILVA, CPF: 126.820.584-
26, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE CAPACITAÇÃO E 
INTEGRAÇÃO AO TRABALHO, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Promoção do Des. Humano, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 046/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR EDNEY RUANN PROFÍRIO DE OLIVEIRA MENDES, 
CPF: 080.453.684-89, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL NÍVEL II, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 047/2023 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei Nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MARIA DA PENHA SOARES, CPF: 965.939.034-34, para 
ocupar o cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo 
código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 048/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022.  

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR NIJANIA NEUMA DA SILVA DE MEDEIROS, CPF 
839.271.904-20, para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E ESPORTE, símbolo código PMP-CC, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

   
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 048/2022 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR DAMIÃO BRILHANTE DE SOUZA, CPF: 186.213.174-00, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS e INFRAESTRUTURA, símbolo código 
PMP- CC, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 050/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei Nº 365/2021 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR WESLEY XAVIER DA SILVA, CPF: 708.510.374-45, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de COODENADOR DE ARRECADAÇÃO, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Tesouraria, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 051/2023 
 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município c/c a Lei nº 365 de 22 de abril de 
2022 e a Lei n°361 de 08 de março de 2022. 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR, MARIA GLEDSNELLE DE LUNA SOUTO BATISTA, 
CPF: 586.329.804-91, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL NÍVEL I, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
servindo-lhe de título a presente Portaria. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 052/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR EGBERTO MESSIAS FERNANDES PESSOA, CPF: 
031.017.884-39 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 053/2023 
 
 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 
 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR FABIANO CASSIMIRO DOS SANTOS, CPF: 
080.483.944-13, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL NÍVEL I, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

   
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 054/2023 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º - NOMEAR, JOSÉ REGINALDO CASSIMIRO DA SILVA CPF: 
630.346.894-20 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria de Administração e 
Planejamento, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 055/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JACINTO PEREIRA DE ALBUQUERQUE, CPF: 
965.903.944-15, para ocupar o cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 056/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR EZEQUIEL PEREIRA RUFINO, CPF: 088.796.764-74, 
para ocupar o cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 057/2023 
 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - NOMEAR GLEYCESLAINE MARIA SOUZA DE OLIVEIRA, CPF: 

098.181.254-60, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL NÍVEL II, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 058/2023 
 
 

 
 

  A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 
88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município. 

 
  Considerando o resultado da Eleição para escolha dos membros do 
Conselho Tutelar do Município de Pilões/PB, proclamado pelo Conselho Municipal de 
Direito da Criança e Adolescente; 

 
  RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Nomear JACIARA DENISE BENTO DE SOUZA MELO, RG nº 
2158110 - SSP/PB, inscrita no CPF sob o nº 039.483.484-93, para ocupar o cargo de 
Conselheira Tutelar, em substituição a Conselheiro Tutelar titular JOSÉ ALVES DE 
SOUZA, por ocasião das férias individuais do membro titular, servindo-lhe de título a 
presente Portaria. 

  
  Art. 2º- A nomeação da Conselheira supracitada será correspondente ao 
prazo que perdurar a escala de férias dos Conselheiros Tutelares titulares do cargo. 
  Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.  
 

Cumpa-se; 
 
Registre-se; 
 
Publique-se. 
 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 059/2023 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor público JACINTO PEREIRA DE 

ALBUQUERQUE, RG nº 1.836.240 SSP-PB, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, para fica a disposição da 
Secretária de Estado da Segurança e Defesa Social do Estado da Paraíba (Delegacia de 
Pilões-PB). 

 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 

 
 

 
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 060/2023 
 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público efetivo, ISAAC CIRILO DE SOUZA, 
RG nº 3482420 SSP/PB, CPF nº 092.917.614 - 60, matrícula 1065, lotado na Secretaria de 
Educação para exercer o cargo de COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS, 
símbolo PMP-CC vinculada à Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-lhe de 
título a presente Portaria. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 061/2023 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público efetivo, JOILSON BENTO DE 
SOUZA, matrícula 0598, lotado na Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Urbanos 
para exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 
CONTABILIDADE, símbolo PMP-CC vinculada à Secretaria de Administração e 
Planejamento, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 062/2023 
 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público efetivo, JOSÉ IVENILDO SALES, 
matrícula 0599, lotado na Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Urbanos para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL II, símbolo código PMP-
CC, vinculado à Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 03 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 063/2023 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público efetivo, FRANCISCO CESÁRIO 
ALVES, CPF nº 436.432.564-34, matrícula 0120, lotado na Secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Infraestrutura para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, símbolo código PMP-CC, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRUTURA, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 064/2023 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público efetivo, JORDÃO DE LIMA ALVES, 
CPF nº 067.463.604-07, matrícula 0585, lotado na Secretaria de Agricultura para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DE LIMPEZA URBANA, símbolo código PMP-CC, lotado 
na Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Infraestrutura servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 03 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 065/2023 
 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2021 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora pública efetiva, JAMILE PACHECO 
MORAIS, matrícula 0826, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADORA DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA, 
símbolo PMP-CC vinculada à Secretaria Mun. De Saúde, servindo-lhe de título a presente 
Portaria. 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 066/2023  
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 

88, II, “c” e “f”, da Lei Orgânica do Município.  

 

RESOLVE:  
 
Art.1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na 

Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo – CPSIA, sendo: 

 

ISAAC CIRILO DE SOUZA – Presidente; 
JOILSON BENTO DE SOUZA; 
MARCONDES HONORATO DA SILVA. 
 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.  

 

Cumpra-se;  

Registre-se;  

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 066 “B”.2023 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 
88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e, com fulcro na Lei Federal N° 11.494, de 20 
de junho de 2007, e na Portaria FNDE n° 430, de 10 de dezembro de 2008, e 

CONSIDERANDO que os mandatos dos atuais integrantes do CONSELHO 
MUNICIPAL DO FUNDEB expiraram, 

RESOLVE: 
 

  Art. 1º - Nomear os membros do CONSELHO MUNICIPAL DO 
FUNDEB do Município de Pilões/PB, para o biênio 2023/2024, que fica assim constituído: 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

a) José Carlos do Nascimento Santos (Secretário) – Titular;  
b) Denise Souto Pereira- Suplente; 
c) Maria Ibiapina Sobral dos Santos – Titular 
d) Maria de Fátima Cassiano Oliveira – Suplente; 

II – Representantes dos professores da educação básica pública: 

a) Hozanilda Hilário Mendes  
b)  Poliana Taís Marinho Sipriano  

III – Representantes dos diretores das escolas básicas públicas: 

a) Geralcino Marcelino de Lira Neto (Vice Presidente) -
Titular 

b) Olindina Patrícia Ferreira Sales- Suplente 

IV – Representantes dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 
públicas: 

a) Viviane Lourenço de Oliveira Fernandes – Titular; 
b) Marcondes Honorato da Silva – Suplente;  

V – Representantes dos pais de alunos da educação básica pública: 

a) Ana Lúcia Galdino dos Santos – Titular; 
b) Edilza Félix Arante da Silva – Suplente; 
c) Josenildo Santana de Souza – Titular; 
d) Ana Kate Patrício da Cruz – Suplente; 

  VI – Representantes dos estudantes da educação básica pública: 

                     a) Tamires Ferreira da Silva - Titular 
                     b) Jeilma Francisco dos Santos - Suplente 

 VII – Representantes dos estudantes da educação básica pública-indicado pela 
entidade de estudantes: 

a) Erivaldo Agripino de Souza Júnior – Titular; 
b) Ednaldo da Silva Santos – Suplente; 

 
VIII – Representantes do Conselho Tutelar; 

a) Nyeliton Gouveia Montenegro - Titular; 
b) José Alves de Souza - Suplente. 

 IX – Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

 a) Raniela Alves Targino – (Presidente) - Titular 
                                   b) Ivanilda Lira de Carvalho Hilário – Suplente 
 
 X – Representantes das escolas de campo: 
 

a) Ana Paula da Silva Sales - Titular; 
b) Fabiano Cassimiro dos Santos - Suplente; 

 
   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
   Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na da de sua publicação. 
 
   Cumpra-se; 
   Registre-se; 
   Publique-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
                                     MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional. 
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